 
REGULAMENTO PASSATEMPO 
“SOL*MAR COM A NESTLÉ”

PRIMEIRA
A Marques, Comércio a retalho, S.A., com sede na Rua de São Gonçalo, 223, Apartado 91, 9501 – 890 Ponta Delgada, Pessoa Coletiva n.º 512014850, vai realizar, de 15 de Abril a 13 Maio de 2014, um passatempo designado “SOL*MAR COM A NESTLÉ” o qual obedecerá às condições constantes das cláusulas seguintes: constantes das cláusulas seguintes:

SEGUNDA
O passatempo tem como finalidade conhecer a criatividade e a originalidade dos nossos clientes do SOL*MAR em que estes devem escrever uma frase com as palavras “SOL*MAR”, “NESTLÉ” e “PÁSCOA”. 
TERCEIRA
O prémio a atribuir é uma Bicicleta elétrica.
QUARTA
Não serão porém admitidos ao passatempo os sócios, administradores, gerentes ou outros empregados das empresas do Grupo Marques.

QUINTA
Para participarem nesta campanha, os concorrentes deverão comprar 2 embalagens de chocolate ou 2 cartonagens Nestlé, apresentar o talão de compra no caixa central e será entregue um cupão para preencher. 
A Fiscal de Caixa deverá assinar o talão como já foi entregue o cupão ao cliente.

SEXTA
Serão admitidas no passatempo todas as mensagens originais, exceto as que o SOL*MAR e a Nestlé considerar serem ofensivas ou poderem ferir suscetibilidades.

SÉTIMA
Serão excluídos de participação na campanha, sem aviso prévio, todas as participações que estejam numa ou em várias das seguintes participações:
a)Participação com recurso a dados de registos falsos, imprecisos e completos;




OITAVA
O vencedor da frase mais criativa receberá uma Bicicleta Elétrica que será entregue no Hiper SOL*MAR, Rua São Gonçalo, 223, em Ponta Delgada, pelas dezasseis horas (16H00) do dia 19 de maio de 2014, na presença de, pelo menos, um representante do SOL*MAR e um representante da Nestlé. 
Caso o vencedor seja residente em Pico ou Santa Maria, o prémio será entregue, no mesmo horário, na respetivas loja.

NONA
O prémio referido na condição 2ª, deverá ser reclamado no prazo de 10 dias a contar da data da apresentação dos resultados, no Hiper SOL*MAR, Rua São Gonçalo 223, apartado 91, 9501- 890 Ponta Delgada, das 9H00 às 18H00 de segunda-feira a Sexta-feira.

DÉCIMA
No caso da não reclamação do prémio do passatempo, este reverterá para a segunda melhor frase.

DÉCIMA - PRIMEIRA
A publicidade do concurso será feita através do Facebook e nos média locais.
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